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1. ÉTICA, DIREITO E APLICAÇÃO DO DIREITO

-

Interessa também a toda a sociedade, nestes primeiros anos do sé-

ethos, 

traduziram o ethos  mos (ou no plural mores), que quer 
dizer costume, de onde vem a palavra moral. 

O ethos (caráter) e o mos -
-

to, mas é adquirido pelo hábito, pelo viver na vida social.
norma -

-
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-

Não se aplica simplesmente a lei, mas o Direito da qual a lei é um 

-

a sua incapacidade, com comovente humildade, ao dispor na parte inicial 
do art. 126 do CPC/73 e no art. 140 do CPC/2015: O juiz não se exime de 
decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade do ordenamento jurídico.

Há mais de um século ensinou Carlos Maximiliano1:

A aplicação do Direito consiste no enquadrar um caso con-

adaptável a um fato determinado. Por outras palavras: tem 
por objeto descobrir o modo e os meios de amparar juridica-
mente um interesse humano.

-

lei, ou pela ação, espontânea ou provocada, dos tribunais 
-

escritos ou consuetudinários. Assim resulta a aplicação, vo-

-
-

-
movendo a dignidade da pessoa humana e observando a pro-
porcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a 

. 18ª ed. Rio de Janeiro: Revista Forense, 1999, p. 6-17.
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-

No julgamento da lide, caber-lhe-á aplicar as normas legais, 
não as havendo, a analogia, os costumes e os princípios ge-
rais do Direito.

Art. 4o Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo 
com a analogia, os costumes e os princípios gerais de direito.
Art. 5o

que ela se dirige e às exigências do bem comum. 

-

Direito Brasileiro.
-

ferente, o CPC/73 dispõe:

-
gando lacuna ou obscuridade da lei. No julgamento da lide 

-
rerá à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direi-
to. 
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em lei.

-

ao dispor cruamente no seu art. 4º que o juiz que se recusar a decidir, sob 

Já o CPC/2015, no citado art. 8º, vem alterar, e atualizar substan-

Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si 
para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito 

deste Código, incumbindo-lhe:

III - prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da 

-
damentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o 

-

V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferen-

VI - dilatar os prazos processuais e alterar a ordem de produção 
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VII - exercer o poder de polícia, requisitando, quando neces-
sário, força policial, além da segurança interna dos fóruns e 

VIII - determinar, a qualquer tempo, o comparecimento pesso-
al das partes, para inquiri-las sobre os fatos da causa, hipótese 

IX - determinar o suprimento de pressupostos processuais e o 

X - quando se deparar com diversas demandas individuais re-

, para, se for o caso, 

Parágrafo único.  A dilação de prazos prevista no inciso VI 
somente pode ser determinada antes de encerrado o prazo 
regular.

-
cuna ou obscuridade do ordenamento jurídico.
Parágrafo único.  O juiz só decidirá por equidade nos casos pre-
vistos em lei.

juiz... tem sido na 

contra as fórmulas caducas do Direito tradicional2.
-

cipalmente pelo que decorreu dos 

-

-
mentais têm aplicação imediata.

excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
2  CRUET, Jean. Op. Cit.. 
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adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 

2. CIVIL LAW E COMMON LAW

-

determinado.

-
endia reis, povos e costumes das mais diversas culturas, embora todos 

direitos civis, como decorria do Édito de Caracala de 212 d.C., concedendo 
-

-
-

-

-

-
-

capacidade individual.
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-

-
-

mas do Direito Brasileiro no art. 3º, de que ninguém se escusa de cumprir 
a lei, alegando que não a conhece.

-
Civil Law

No sistema do Civil Law, 

acima da sociedade. 

-

Common Law, também deno-

não só o do próprio tribunal como os dos tribunais superiores.

-
-

Marbury vs Madison
pelo John Marshall.

A Common Law case Law) a sua fonte 
principal. Caracteriza-se por reservar à lei papel secundário, provocada 
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statute Law). Por isso, 

Common Law é 

-

-

-
ex facto oritur jus

pessoas que dispõem de poder de impor as condutas aos demais mem-
bros da sociedade.

O disposto no art. 8º do CPC/2015 difere profundamente do dispos-
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não é, porém, obrigado a observar critério de legalidade es-
trita, podendo adotar em cada caso a solução que reputar 
mais conveniente ou oportuna.

Como a vida é muito mais rica em fatos do que pode suspeitar a 

A indenização mede-se pela 
extensão do dano. Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção en-

a indenização; 

b) : A pe-

-

c) em caso de onerosidade excessiva:

-  no art. 478.
se a prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, com 
extrema vantagem para a outra, em virtude de acontecimentos extraordi-
nários e imprevisíveis, poderá o devedor pedir a resolução do contrato. Os 

 - no art. 479. A resolução poderá ser evitada, oferecendo-se o réu a 
;

- no art. 480
das partes, poderá ela pleitear que a sua prestação seja reduzida, ou alte-
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Salvo os casos de 
impropriedade ou excesso de linguagem, o magistrado não pode ser puni-

que proferir.

4. INTERPRETAÇÃO DO DIREITO

-

interpretação literal, ou 

5. INTERPRETAÇÃO LITERAL

-

-

ou em não autoaplicáveis.
-

O Espírito das Leis -
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sem alma, que simplesmente pronunciavam as palavras da Lei: Les juges 

êtres inanimés, qui n’en peuvent modérer ni la force ni la rigueur.

letras pretendia extrair todos os comandos necessários à vida do cidadão. 

-

da Lei, que não pode tudo prever.

6. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA

interpretação sistemá-
-

-

sistema da lei, a denominada mens legis, inteligência da 
lei, ou o espírito da lei, 

-
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-

-

assembleias parlamentares em que se representam as mais diversas cor-
rentes de opinião.

mens legislatoris
-

nada mens legis.

-

todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obte-
nha, em tempo razoável, decisã 3

7. INTERPRETAÇÃO HISTÓRICA 

-
vê-se todos os dias a sociedade reformar 

, como Jean Cruet colocou 
4. 

-

a compreensão do Direito no passado em que foi feita a lei, mas de levar o 

o passado, o presente e o futuro.

 Dever judicial de julgamento do mérito. 2. ed.,  Rio de Janeiro, LMJ 

4 CRUET, Jean.  3. ed., CL EDIJUR, Leme/SP: 2008, 224 p.
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-
no, de interpretar a lei levando em conta não os interesses e fundamentos 

-
vos a conter os denominados conceitos indeterminados -

-

que o caso concreto é a medida do arbitramento do dano.
Os denominados conceitos jurídicos indeterminados, como razoa-

-

-

-

-

-
luntária: [...] não é, porém, obrigado a observar critério de legalidade 
estrita, podendo adotar em cada caso a solução que reputar mais con-
veniente ou oportuna.

face do que se contém no art. 8º, a adotar também o critério da equidade, 
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que leve em conta não a letra fria d

a priori -
-

-
-

resses que se manifestam no presente.

-

-
corrente do texto da lei: -
quer natureza

Com a equidade, quebra-se, então, o confortável e falso conceito 

A regra da igualdade não consiste senão em aquinhoar desi-
gualmente aos desiguais, na medida em que se desigualam. 
Nesta desigualdade social, proporcionada à desigualdade 
natural, é que se acha a verdadeira lei da igualdade. O mais 
são desvarios da inveja, do orgulho, ou da loucura. Tratar 
com desigualdade a iguais, ou a desiguais com igualdade, se-

humanos conceberam inverter a norma universal da criação, 
pretendendo não dar a cada um na razão do que vale, mas 
atribuir o mesmo a todos, como se todos se equivalessem5. 

A isonomia formal está na letra fria da lei.
5 Barbosa, Rui.  Oração aos Moços (1999)
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A isonomia material está na vida, no caso concreto. Sua fonte é a 

-
belecidas, dos fatos, da realidade, antes a considera para reconhecer os 

de alhures.

8. INTERPRETAÇÃO AXIOLÓGICA OU VALORATIVA OU DA PREPON
DERÂNCIA DO INTERESSE

dos valores ou interesses ali postos como essenciais. 

-

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

mais são consideradas imparciais e distantes da realidade diferentemente 
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-

9. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

A expressão dignidade da pessoa humana decorre dos fundamen-

dos demais, pois a diversidade é imanente à natureza humana:

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 

fundamentos:

II - a cidadania

-

que o Direito leva em conta que o ser vivo nascido de mulher, o homem, 

de ouro no mais valioso suporte, que dá direitos à pessoa humana. Cada 
um de nós traz em si os direitos e deveres que a todos assistem.
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Immanuel Kant6 -

arbitrárias.
7 postula:

Quando uma coisa tem um preço, pode pôr-se em vez dela 
qualquer outra como equivalente, mas quando uma coisa 
está acima de todo preço, e portanto não permite equi-
valente, então tem ela dignidade [...]. Esta apreciação dá, 
pois, a conhecer como dignidade o valor de uma tal disposi-

Nunca ela poderia ser posta em cálculo ou confronto com 
-

8:

-
vio, a dignidade da pessoa humana. O que ele pode é tão 
somente reconhecê-la como dado essencial da construção ju-

-
ção. A dignidade é mais um dado jurídico que uma construção 

6 KANT, Immanuel. -

7 Apud 
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O disposto no art. 8º tam -
zoabilidade e da proporcionalidade, este também denominado pelos ci-

dura lex sed lex (a lei é dura mas é a lei), mas 

e densa vida da sociedade, atento aos valores, aos interesses, à denomi-

-
-

A lógica do Direito é a 
lógica do razoável.

a priori, o que não ex-
-

práxis, que é a 

-
due process of Law -

New Deal -
-

e esta é aquilo que nós (a Corte) diz que é...

-
lores pré-concebidos) que norteiam 

-
-
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-
minado critério da proporcionalidade, a buscar nos valores em contraste 

-

Então o aplicador do Direito não mais declara a lei, buscando inspi-

-

em disputa.
O Direito não é só razão, é a vida. É tópico, pois depende do tempo 

Ubi homo ibi societas, ubi societas ibi jus, assim referia Ulpiano no 
Corpus Iuris Civilis 
sociedade há Direito.

-

11. PUBLICIDADE

-
-

 E assim é porque a fonte da autoridade do árbitro é o compromis-
so ou cláusula arbitral, em que as partes exercem a disponibilidade do 
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-
-

de nulidade.

autorizada a presença somente das partes, de seus advoga-
dos, de defensores públicos ou do Ministério Público.

12. EFICIÊNCIA OU EFETIVIDADE

que é a pretensão posta no processo. Dizia Francesco Calamandrei que a 

-

-

-
-

-
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Art. 6o Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si 
para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito 

Processo Civil de 2015.
-
-


